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do pedido, a outra parte deve informar o Presidente
do Tribunal Internacional de Justiça, que deve proceder
à nomeação nos dois meses seguintes.

Artigo 5.o

O tribunal arbitral deve proferir as suas decisões em
conformidade com o disposto na presente Convenção
e com o direito internacional.

Artigo 6.o

Salvo acordo em contrário das partes no litígio, o
tribunal arbitral deve adoptar as suas próprias normas
processuais.

Artigo 7.o

O tribunal arbitral deve, a pedido de uma das partes,
recomendar medidas de protecção provisórias essen-
ciais.

Artigo 8.o

1 — As partes em litígio devem facilitar o trabalho
do tribunal arbitral e, utilizando todos os meios à sua
disposição, devem, em especial:

a) Fornecer-lhe todos os documentos, informações
e meios relevantes; e

b) Permitir-lhe, quando necessário, citar testemu-
nhas ou peritos e receber as suas provas.

2 — As partes e os árbitros são obrigados a prote-
gerem a confidencialidade de qualquer informação por
eles recebida, de forma confidencial, durante o processo
do tribunal arbitral.

Artigo 9.o

Salvo disposição em contrário do tribunal arbitral,
devido às circunstâncias particulares da causa, as des-
pesas do tribunal devem ser custeadas, em montantes
iguais, pelas partes no litígio. O tribunal deve manter
um registo de todas as suas despesas e deve fornecer
às partes um relatório final sobre as mesmas.

Artigo 10.o

Qualquer parte que tenha um interesse de natureza
jurídica na matéria a que se refere o litígio, que possa
ser afectado pela decisão tomada sobre o caso, pode,
mediante consentimento do tribunal, intervir no pro-
cesso.

Artigo 11.o

O tribunal deve ouvir e resolver as reconvenções
resultantes directamente da matéria a que se refere
o litígio.

Artigo 12.o

As decisões do tribunal arbitral quer a nível processual
quer a nível de conteúdo devem ser tomadas por maioria
dos votos dos seus membros.

Artigo 13.o

Quando uma das partes no litígio não comparecer
perante o tribunal arbitral ou não apresentar a sua
defesa, a outra parte poderá pedir ao tribunal arbitral
que continue os procedimentos e profira a sua decisão.
A ausência de uma parte ou a não apresentação da
sua causa não deve constituir impedimento aos proce-
dimentos. Antes de proferir a sua decisão, o tribunal
arbitral deve assegurar-se de que a pretensão está, de
direito e de facto, bem fundamentada.

Artigo 14.o

1 — O tribunal deve proferir a sua decisão final nos
cinco meses seguintes à data da sua completa consti-
tuição, a não ser que considere necessário prolongar
o tempo limite por um período não superior a cinco
meses.

2 — A decisão final do tribunal arbitral deve limitar-se
à matéria a que se refere o litígio e ser fundamentada.
Deve mencionar os nomes dos membros que tomaram
parte da decisão e a data em que foi proferida. Qualquer
membro do tribunal poderá juntar à decisão final a sua
opinião individual ou dissidente.

3 — A decisão deve vincular as partes no litígio. Deve
ser inapelável, a não ser que as partes no litígio tenham
previamente acordado num procedimento de apelação.

4 — Qualquer desacordo que possa surgir entre as
partes no litígio sobre a interpretação ou o modo de
execução da decisão final pode ser submetido, por qual-
quer das partes, à decisão do tribunal arbitralque pro-
feriu a decisão final.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 52/2005

Por ordem superior se torna público que, em 10 de
Dezembro de 2004, o Qatar depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção de Estocolmo sobre Poluentes
Orgânicos Persistentes, assinada em Estocolmo em 22
de Maio de 2001.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 15/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aceitação em 15 de Abril
de 2004, conforme o Aviso n.o 152/2004, e tendo entrado
em vigor em 13 de Outubro de 2004 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto de 2004).

A Convenção entrará em vigor para o Qatar em 10
de Março de 2005, conforme dispõe o 2.o parágrafo
do seu artigo 26.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Fevereiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.




